
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 045/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO:  O  registro  de  preços  para  a  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  de  informática,
destinados a  diversos  setores  da Prefeitura  Municipal  de  Riolândia,  com entrega  fracionada,  pelo
período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de
julho  de  2002,  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro de  2007 e  Decreto  Municipal  nº.
1.554/2007-.

ENTREGA  DA  PROPOSTA: Data  para  entrega  do(s)  documento(s)  para  credenciamento,  da
declaração  de  que  a  proponente  cumpre  os  requisitos  de  habilitação  e  dos  envelopes  proposta  e
documentos de habilitação: 10 de JUNHO de 2019, ás 09:00 horas.

Edital na íntegra: à disposição dos interessados  no  site  oficial  do  Município
(www.riolandia.sp.gov.br), no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Riolândia-
SP,  fone  (17)  3801-9020,  onde  poderá  ser  retirado,  mediante  identificação,  endereço,  número  de
telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF.

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 28 de maio de 2019.

FABIANA BARCELOS FERREIRA
Prefeita Municipal

http://www.riolandia.sp.gov.br/


EDITAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 045/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1. PREÂMBULO
1.1. A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIOLÂNDIA  torna  público  que  fará  realizar
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos.
1.2. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei Estadual  nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e suas alterações  e da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 1554/07.
1.3.  As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  e  exigências  constantes  deste
instrumento convocatório.
1.4. Integram  este  edital  os  Anexos  de  I  a  IX.  Muito  embora  os  documentos  estejam
agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, sendo que a licitante deve, para
a  apresentação  da  PROPOSTA  e  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO,  bem como  dos
demais  documentos,  ao  se  valer  do  EDITAL,  inteirar-se  de  sua  composição,  tomando
conhecimento,  assim,  das  condições  administrativas  e  técnicas  que  nortearão  o
desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído
por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93, sorte que
todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não
repetidos em outros.
1.5.  O PREGÃO será conduzido pela  PREGOEIRA, Sra.  Ana Flávia Machado de Paula,
auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação contida nos autos do processo.

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO
2.1. O PREGÃO será realizado dia 10 de JUNHO de 2019, com início às 09:00 horas, no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Riolândia, situada na Praça Antônio Levino, nº
470, Centro, na cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, quando deverão ser apresentados,
no início,  O(S) DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE
QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A DECLARAÇÃO
DE  MICROEMPRESA  E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE se  for  o  caso,  E  OS
ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

3. OBJETO
3.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a aquisição de equipamentos
e materiais de informática, destinados a diversos setores da Prefeitura Municipal de Riolândia,
com entrega fracionada, pelo período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações
contidas no Anexo I – Termo de Referência.

4. TIPO DO PREGÃO
4.1. Este PREGÃO é do tipo menor unitário do item.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



5.1. A despesa total estimada em R$ 580.163,80 (quinhentos e oitenta mil, cento e sessenta
e três reais e oitenta centavos), onerará os recursos orçamentários e financeiros, a saber:
Órgão 02 – Prefeitura
Unidade Orçamentária: 02.01.01 – Chefia do Executivo.
Programa: 04.122.0002.2003.0000 – Coordenação da Chefia do Executivo.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01. 
Unidade Orçamentária: 02.01.01 – Chefia do Executivo.
Programa: 04.122.0002.2006.0000 – Atividades do Fundo Social de Solidariedade.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.02.02 – Departamento Administrativo
Programa: 04.122.0003.2007.0000 – Manutenção do Departamento Administrativo.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01. 
Unidade Orçamentária: 02.03.03 – Departamento de Finanças.
Programa: 04.123.0006.2012.0000 – Manutenção Departamento de Finanças.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00– Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade  Orçamentária:  02.04.04  –  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  ao
Adolescente.
Programa: 08.243.0018.2014.0000 – Atenção Integral à Criança e ao Adolescente.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade  Orçamentária:  02.04.04  –  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  ao
Adolescente.
Programa: 08.243.0018.2014.0000 – Manutenção do Conselho Tutelar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa:  08.244.0019.2015.0000  –  Desenvolvimento  de  Atividades  com  Crianças  e
Adolescentes.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.05.05 – Fundo Municipal de Assistência Social.
Programa: 08.244.0019.2015.0000 – Manutenção das Ações de Proteção Social Básica.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.301.0014.2022.0000 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.



4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.301.0014.2025.0000 – Ações dos Agentes Comunitários de Saúde- ACS.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.301.0014.2026.0000 – Atendimento a Saúde da Família-SF.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.06.06 – Fundo Municipal de Saúde.
Programa: 10.302.0015.2028.0000 – Atendimento Odontológico Especializado-CEO.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa:  12.361.0007.2030.0000  –  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa: 12.365.0008.2032.0000 – Manutenção do Atendimento em Creche
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 01, 02 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.07.07 – Departamento de Educação Básica.
Programa: 12.365.0007.2033.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Pré-Escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
                                       4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 01 e 05.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB.
Programa: 12.361.0010.2038.0000 – FUNDEB-Manutenção do Ensino Fundamental.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 02
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB.
Programa: 12.361.0010.2046.0000 – FUNDEB-EF Escola Maria Aparecida 40%.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 02.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB.
Programa: 12.365.0010.2040.0000 – FUNDEB-Manutenção do Atendimento em Creche.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 02.
Unidade Orçamentária: 02.08.08 – FUNDEB.



Programa: 12.365.0010.2042.0000 – FUNDEB-Manutenção da Educação Pré-Escolar.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.
Fonte de Recursos: 02.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
6.2. Não será permitida a participação de empresas:
6.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País;
6.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
6.2.3.  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  esta
Administração  nos  termos  do  inciso  III  do  artigo  87  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores;
6.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02;
6.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei nº 9.605/98;
6.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
6.3.  Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal nº 8.666/93, fica
vedada a participação de empresas que executará o objeto por meio de subcontratação, ou
seja,  de  empresas  que  não  tenha  total  independência  para  decidir  de  imediato  quaisquer
customizações.
6.4.O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar dos atos presenciais,
poderá  encaminhar  os  envelopes  “Proposta”  e  “Documentação”  e,  em terceiro  envelope,
devidamente  identificado,  a  DECLARAÇÃO  DE  QUE  CUMPRE  OS  REQUISITOS
DEHABILITAÇÃO  e  a  DECLARAÇÃO  DE  ME/EPP,  se  for  o  caso,  por  correio  ou
diretamente  no  protocolo  do  Setor  de  Licitações,  até  o  prazo  e  atendidas  às  condições
estabelecidas neste edital. As declarações poderão igualmente ser entregues em avulso.

7.  FORMA  DE  APRESENTAÇÃO  DOS  ENVELOPES  PROPOSTA  (Nº  01)  E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 2)
7.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n. 01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO  (envelope  n.  02)  deverão  ser  apresentados,  fechados  e  indevassáveis,
contendo  cada  um deles,  em sua  parte  externa,  além do  nome  da  licitante,  os  seguintes
dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 045/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
Razão Social: ...........................................................
Endereço completo da licitante: ...........................................
CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº ..............................
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA - SP
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 045/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019
Razão Social: ...........................................................
Endereço completo da licitante: ...........................................
CNPJ nº ............................. - INSCRIÇÃO ESTADUAL nº ..............................



7.2.  Os documentos constantes  dos envelopes  deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
redigida  com clareza,  em língua  portuguesa,  salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador
com poderes para tanto.
7.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (Envelope nº
01) obedecerão também os comandos contemplados nos subitens 7.3.,7.3.1., 7.3.1.1., 7.3.1.2.,
7.3.1.3., 7.3.2 e 7.3.3..
7.2.2. A licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.
7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) poderão ser apresentados em
original,  cópia  simples,  cópias  autenticadas  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da
Administração,  ou  por  meio  de  publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial,  e  inclusive
expedidos via Internet.
7.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do
original  a  PREGOEIRO,  por  ocasião  da  abertura  do  ENVELOPE  nº  02,  para  a  devida
autenticação.
7.3.1.1.  Para  fim  da  previsão  contida  no  subitem  7.3.1.,  o  documento  original  a  ser
apresentado não poderá integrar o ENVELOPE.
7.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão
sempre  que  necessário,  suas  autenticidades  /  validades  comprovadas  por  parte  da
PREGOEIRA.
7.3.1.3. A PREGOEIRA não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos  de  informações,  no  momento  da  verificação.  Ocorrendo  a  indisponibilidade
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma
exigida, a licitante será inabilitada.
7.3.2. Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira,
deverão  ser  autenticados  por  autoridade  brasileira  no  país  de origem e  traduzidos  para  o
português por tradutor público juramentado.
7.3.3.Não serão aceitos protocolo sou solicitação de documentos em substituição aos exigidos
como condição de habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de
documentos  de  habilitação  que não foram enviadas  no prazo estabelecido  ou que  não se
enquadrarem nas exceções previstas na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
7.3.4.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA
8.1.  O  Modelo  de  Proposta  poderá  ser  utilizado  para  a  apresentação  da  Proposta,
datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas,
sem cotações  alternativas,  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  do licitante  ou  pelo
procurador.
8.2.  Não  serão  admitidas,  posteriormente,  alegações  de  enganos,  erros  ou  distrações  na
apresentação  das  propostas  comerciais,  como  justificativas  de  quaisquer  acréscimos  ou
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.
8.3. As PROPOSTAS deverão consignar:
a) o número do Processo e número deste PREGÃO;
b) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax/e-mail e CNPJ do licitante;



c) Preço unitário e total do item em algarismos e o unitário também por extenso, expressos em
moeda corrente  nacional,  apurados à  data  de sua apresentação,  sem inclusão  de qualquer
encargo  financeiro  ou  previsão  inflacionária,  incluindo,  além do lucro,  todas  as  despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;
c.1.) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas
casas decimais;
d) Marca do produto, quando for o caso;
e) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
f) Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua
apresentação, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo
ou judicial;
g) Declaração impressa na proposta de que esta atende todas as especificações exigidas no
Termo de Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta de declaração expressa
presumir-se-á aceita e preenchida todas as condições;
h) Data e assinatura do representante  legal  da proponente ou do procurador  com poderes
específicos para tanto.
8.4. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante
apresentar proposta somente para o(s) item(s) de seu interesse;
8.5. Para o(s) item(s) não cotado(s), deverá constar a expressão “não cotado” no campo preço
total do item.
8.6. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.

9. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1.  Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO
são os seguintes:

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo (estatuto ou contrato social),  devidamente registrado, atualizado com a
indicação dos atuais administradores ou dirigentes;
c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “b”;
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão  competente,  quando  se  tratar  de  firma  estrangeira  em  funcionamento  no  país  e  a
atividade assim o exigir.

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b)  Prova de  inscrição  no Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  e/ou Municipal,  se  houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame;
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos  ou Positiva com efeito  de Negativa,  relativa  a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;



d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas
com Efeitos de Negativa.
g)  No caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que optar  pela  fruição  dos
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/06:
1) quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no
sitio da Secretaria da Receita Federal;
2) quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta
dentro dos limites  estabelecidos  nos incisos  I  e II,  do artigo 3º,  da Lei  Complementar  nº
123/06. *A participação nas condições previstas nesta alínea, implica no reconhecimento
de não se encontrar em nenhuma das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º,
da Lei Complementar nº 123/06.
g¹) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  publicação  da  homologação  do  certame,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
g²) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar  os licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

IV – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e
alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no
que  se  refere  à  observância  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da  Constituição
Federal;
b)  A empresa  atende  às  normas  relativas  à  saúde e  segurança  no  Trabalho,  para  os  fins
estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;
c)  Está  ciente  de  que  registro(s)  no  CADIN  ESTADUAL  (Lei  Estadual  nº  12.799/08),
impede(m) a contratação com esta Administração Pública Municipal;
d) A empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do
artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2.006,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra;



e)  Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução
do  processo  e,  ainda,  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do
administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento
da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.
9.2. A  apresentação  do  CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL,  com  validade,
emitido pela Prefeitura Municipal de Riolândia substitui os documentos elencados neste item,
com exceção da prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e a relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); obrigando ainda a parte a declarar, sob as
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação.
9.2.1.  Qualquer  documento  indispensável  para  a  obtenção  do  CERTIFICADO  DE
REGISTRO CADASTRAL com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-
se, para tanto, a apresentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada
no subitem 9.2.
9.2.2. A regularização da documentação aludida no 9.2.1. também poderá ser levada a efeito
na  própria  sessão,  cuja  certidão/documento  utilizada  para  a  finalidade  deverá  observar  as
previsões contidas nos subitens 7.3., 7.3.1, 7.3.1.1., 7.3.1.2. e 7.3.1.3.
9.2.3. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a  inabilitação
do licitante.
9.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos
que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação,
execute  o  futuro  contrato,  deverá  apresentar  toda  a  documentação  de  ambos  os
estabelecimentos na forma e condições previsto neste item.
9.2.5.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

10. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL
10.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Riolândia, SP, situado na Praça Antônio Levino, nº 470, Centro, na
cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, durante o expediente normal do órgão licitante, das
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como por meio do site oficial do Município, a
saber, www.riolandia.sp.gov.br até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos
envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”.
10.2. O aviso do EDITAL será  publicado no  Diário  Oficial  Eletrônico  do Município e
Diário Oficial do Estado.
10.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local
especificados neste item.

11. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o
ato convocatório  do pregão e  seus anexos,  podendo até  mesmo envolver  a  solicitação  de
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será



cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas.
11.1.1. A pretensão referida no subitem 11.1. pode ser formalizada por meio de requerimento
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e
horário constantes do subitem 10.1. 
11.1.2. As  dúvidas  a  serem equacionadas  por  telefone  serão  somente  aquelas  de  caráter
estritamente informal.
11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do
recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar
os autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes.

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
12.1. É facultado a  qualquer  interessado a apresentação de pedido de providências  ou de
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.
12.1.1. As  medidas  referidas  no  subitem  12.1.  poderão  ser  formalizadas  por  meio  de
requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no
endereço e horário constantes do subitem 10.1. 
12.1.2. A decisão  sobre  o  pedido de  providências  ou  de  impugnação  será  proferida  pela
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do
recebimento  da  peça  indicada  por  parte  da  autoridade  referida,  que,  além  de  comportar
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.
12.1.3. O  acolhimento  do  pedido  de  providências  ou  de  impugnação  exige,  desde  que
implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova
data para a realização do certame, se o caso.

13. CREDENCIAMENTO
13.1.  Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se
segue:
13.1.1. Quanto aos representantes:
a)  Tratando-se  de  Representante  Legal  (sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado),
instrumento  constitutivo  da  empresa  registrado  na  Junta  Comercial,  ou  tratando-se  de
sociedade simples,  o ato constitutivo  registrado no Cartório  de Registro Civil  de Pessoas
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
reconhecida  do  qual  constem  poderes  específicos  para  formular  lances,  negociar  preços,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  dentre  os  indicados  no  subitem
anterior, que comprove os poderes do mandante para a outorga;
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo
documento oficial que contenha foto;
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder  praticar  atos  em seu nome por  conta  da apresentação  de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar  da fase de lances  verbais,  de negociar preços,  de declarar  a
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto,



o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação
das propostas e apuração do menor preço;
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos
de eventuais licitantes retardatários;
f) Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar apenas um licitante credenciado.
13.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no anexo
deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).
13.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo
com o modelo estabelecido no anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1
(Proposta) e nº 2 (Habilitação).
13.1.4.  A  ausência  da  declaração  de  que  trata  o  item  13.1.2.ou  a  apresentação  em
desconformidade  com a  exigência  prevista  inviabilizarão  a  participação  da  licitante  neste
PREGÃO,  impossibilitando,  em  consequência,  o  recebimento  dos  ENVELOPES
PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
13.1.5.  O atendimento desta exigência é condição para que a licitante continue participando
do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

14. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
14.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados nos itens 8 e 9.
14.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de
Habilitação.
14.3. O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário do item, observadas as
especificações e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;
14.4. Havendo  divergência  entre  os  valores,  prevalecerá  o  preço  global  por  extenso.  As
correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
14.5. A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a)  deixar  de  atender  quaisquer  das  exigências  preconizadas  para  a  correspondente
apresentação;
b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero;
e) se o preço for inexequível.
14.6. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o
certame, lavrando-se a ata a respeito.
14.7.  As  propostas  classificadas  serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com
observância dos seguintes critérios:
14.7.1.  Para  efeito  de  OFERECIMENTO  DE  LANCES  VERBAIS,  o  PREGOEIRO
selecionará, sempre com base na classificação provisória, a licitante que tenha apresentado a



proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos
e superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço;
14.7.2.  Não havendo pelo menos três propostas  nas condições definidas  no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três.
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número
de licitantes.
14.7.3.  O  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e,
os  demais,  em ordem decrescente  de  valor,  decidindo-se por  meio  de  sorteio  no caso de
empate de preços;
a) O licitante  sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
14.7.4.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima de 1% (um por cento).
14.7.5. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da licitante de apresentar lance verbal
implicará  na  exclusão  da  etapa  de  LANCES  VERBAIS,  ficando  sua  última  proposta
registrada para a classificação final.
14.7.6. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto
houver disponibilidade para tanto por parte das licitantes.
14.7.7. A etapa de lances  será considerada encerrada quando todos os participantes  dessa
etapa declinarem da formulação de lances.
14.7.8. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas
não selecionadas por conta da regra disposta no item 14.7.1, e aquelas selecionadas para a
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.
14.7.9.  No  caso  de  empate  com  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  será
assegurado o exercício do direito de preferência às nos seguintes termos:
14.7.9.1.  Entende-se por  empate  aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  sejam iguais  ou  até  5 %  (cinco  por  cento)
superiores à proposta mais bem classificada;
14.7.9.2. A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  cuja  proposta  for  mais  bem
classificada poderá apresentar proposta de preço  inferior àquela considerada vencedora da
fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta;
14.7.9.3. Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação
do Pregoeiro, sob pena de preclusão;
14.7.9.4. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 14.7.9.1.,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a
preferência e apresentar nova proposta;
14.7.9.5.  Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual
valor, respeitada a ordem de classificação;
14.7.9.6. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
14.7.9.7. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
retomados,  em sessão pública,  os procedimentos  relativos  à licitação,  sendo assegurado o
exercício  do  direito  de  preferência  na  hipótese  de  haver  participação  de  demais
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  cujas  propostas  se  encontrem  no  intervalo
estabelecido no item 14.7.9.1.;



14.7.9.8. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
configurada  a  hipótese  prevista  no  item  14.7.9.7., será  declarada  a  melhor  oferta  aquela
proposta originalmente vencedora da fase de lances.
14.7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente
às penalidades constantes deste Edital.
14.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução
do preço.
14.9. Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo
motivadamente a respeito.
14.10.  O PREGOEIRO deverá comparar  os preços apresentados com atuais  praticados no
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada,
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e / ou de todos os meios possíveis para
a correspondente verificação.
14.11.  O  PREGOEIRO  poderá  solicitar  a  demonstração  da  exequibilidade  dos  preços
propostos após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o licitante de menor preço
tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que
incorrerá para o atendimento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta
escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar.
14.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de
elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de
menor preço acarretará a desclassificação do licitante, nos termos do item 14.5.
14.13. Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida,  o PREGOEIRO
poderá  decidir,  justificadamente,  pela  suspensão  do  PREGÃO,  inclusive  para  melhor
avaliação  das  regras  editalícia,  das  limitações  de  mercado,  envolvendo  quaisquer  outros
aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar
prosseguimento  ao  PREGÃO,  condicionado,  em  todas  as  hipóteses,  à  inexistência  de
prejuízos ao órgão licitante.
14.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua licitante. 14.16.
14.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, O
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese
de  não  realização  de  lances  verbais,  observadas  as  previsões  estampadas  nos  subitens
antecedentes.
14.16. Constatado  o  atendimento  das  exigências  habilitatórias  previstas  no  EDITAL,  a
licitante será declarada vencedora.
14.17. Da sessão será lavrada ata circunstanciada,  na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.
14.18. Havendo  alteração  do  valor  inicialmente  ofertado  decorrente  de  lances  e/ou
negociação,  a  licitante  vencedora  deverá  entregar  no  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura
Municipal de Riolândia, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações, até o segundo
dia útil  seguinte à sessão do processamento do Pregão, a composição final dos preços da
proposta apresentada, respeitada a proporção de redução dos preços na etapa de lances

15. RECURSO ADMINISTRATIVO 
15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) licitante(s) que participou(aram) do PREGÃO ou
que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.



15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento
do  PREGÃO,  a  licitante  interessada  deverá  manifestar-se  imediata  e  motivadamente  a
respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo
de 03 (três) dias, a contar da ocorrência.
15.3. As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.
15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
Pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informado, à autoridade competente para decisão.
15.5. Os  autos  do  PREGÃO  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço e horários previstos no subitem 2.1. deste EDITAL.
15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte
da(s)  licitante(s),  importará  na decadência  do direito  de recurso,  competindo O Pregoeiro
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) licitante(s) vencedora(s).
16.2.  Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do
certame à(s) licitante(s) vencedora(s).
16.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.
16.4. A partir  do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s)
licitante(s)  adjudicatária(s)  para  assinar  a  ata  detentora,  respeitada  a  validade  de  sua(s)
proposta(s).

17. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO
17.1. O  resultado  final  do  PREGÃO  será  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.1. O item objeto deste PREGÃO será registrado em Ata de Registro de Preços
e contratado consoante às regras próprias do Sistema. Não sendo assinada a Ata
de Registro de Preços, poderá o órgão licitante convocar a outra proponente
classificada,  ao preço do primeiro,  sem prejuízo das  sanções  previstas  neste
Edital  e no art.  7° da Lei Federal  n° 10.520/2002 e Decreto nº. 4.117/2006,
observada a ampla defesa e o contraditório.
18.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de
Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
da convocação expedida pelo Setor de Licitações, sito à Praça Antonio Levino,
Centro, n° 470, Riolândia - SP.
18.3. A(s)  convocação(ões)  referida(s)  pode(m)  ser  formalizada(s)  por  qualquer  meio  de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.
18.4. O prazo de convocação poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,  quando
solicitado  durante  seu  transcurso,  desde  que  ocorra  motivo  justificado,  aceito  pela
LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada até o 5°
(quinto) dia útil, contado da data da convocação.
18.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a Municipalidade poderá verificar, por
meio  da Internet,  a  regularidade  com a Seguridade  Social  (INSS),  Fundo de Garantia  de



Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita
Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.
18.6. Também  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a(s)  licitante(s)
adjudicatária(s) deverá(ão) indicar o representante legal ou procurador constituído para tanto,
acompanhado dos documentos correspondentes.
18.7. A  recusa  injustificada  de  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  o  Contrato  ou
aceitar/retirar o instrumento equivalentes dela decorrentes, observado o prazo estabelecido,
caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  por  parte  da(s)  licitante(s)
adjudicatária(s), sujeitando-a(s) às sanções previstas neste edital.
18.8. Constituem também exigências para celebração da Ata de Registro de Preços:
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do
ato de nomeação do administrador judicial ouse o administrador for pessoa jurídica, o nome
do  profissional  responsável  pela  condução  do  processo  e,  ainda,  declaração,  relatório  ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial
está sendo cumprido;
18.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, com início a
partir da data da assinatura.

19. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
19.1. Os itens registrados e objeto deste PREGÃO serão entregue de acordo
com as Normas Técnicas e  demais anexos que fazem parte integrante deste
Edital.
19.2. Em  caso  de  não  aceitação  do  item  objeto  deste  PREGÃO,  fica  a
CONTRATATA  obrigada  a  retirá-lo  e  a  substituí-lo  no  prazo  de  24  (vinte  e
quatro) horas, contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, ou
imediatamente; sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 25 e
subitens deste EDITAL.
19.3. Em caso de diferença de quantidade,  fica a CONTRATADA obrigada a
providenciar  sua  complementação  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,
contados da notificação a ser expedida pela CONTRATANTE, ou imediatamente,
sob pena de incidência nas sanções capituladas no item 25 e subitens deste
EDITAL.

20. PAGAMENTO E DA GARANTIA
20.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal,
devidamente  atestada  pela  unidade  competente,  acompanhada  das  certidões
negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS.
20.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no
órgão  licitante,  o  pagamento  deverá  ser  efetuado  no  primeiro  dia  útil
subsequente.
20.3. O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  cheque  nominativo  ou  outro
procedimento a critério da Administração.
20.4. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente
deste PREGÃO.
20.5. Ocorrendo erros  na apresentação das Notas  Fiscais,  as  mesmas serão
devolvidas à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o atraso
decorrente deste fato implique em postergação da data do pagamento, por igual
número de dias, sem que isto gere encargos financeiros para a PM de Riolândia.
20.6. No caso de eventual inadimplemento do contratante será obedecido o que
dispõe  o  art.  40,  inciso  XIV,  alínea  “c”,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  sendo



utilizado  o  índice  do  IPCA-IBGE  “pro-rata-die”,  relativo  ao  mês  anterior  do
inadimplemento.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Ficará  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
RIOLÂNDIA,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos  ou  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição,  a  pessoa  física  ou  jurídica  que  praticar  qualquer  dos  atos
contemplados  no art.  7º  da  Lei  Federal  nº  10.520,  de 17/07/2002,  publicada  no DOU de
18/07/2002.
21.2. No  caso  da  recusa  à  assinatura  do  contrato  a  ser  lavrado,  ficará  caracterizado  o
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita à multa de 20%
(vinte por cento) sobre o seu valor global.
21.3. A  aplicação  da  penalidade  capitulada  nos  subitens  anterior  não  impossibilitará  a
incidência  das  demais  cominações  legais  contempladas  na  Lei  Federal  nº  8.666,  de
21/06/1993, publicada no DOU de 22/06/1993.
21.4.  Independentemente  da  aplicação  das  penalidades  retro  indicadas,  a(s)  licitante(s)
ficará(ão)  sujeita(s),  ainda,  à  composição  das  perdas  e  danos  causados  à  Administração
Pública  e  decorrentes  de  sua  inadimplência,  bem como arcará(ão)  com a  correspondente
diferença  de  preços  verificada  em  nova  contratação,  na  hipótese  da(s)  licitante(s)
classificada(s)  não  aceitar(em)  a  contratação  pelos  mesmos  preços  e  prazos  fixados  pela
inadimplente.
21.5. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a
ampla defesa.
21.6. Qualquer  penalidade  aplicada  deverá  ser  registrada;  tratando-se  de  penalidade  que
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato à Prefeitura Municipal de Riolândia.
21.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia  do  interessado  e  recurso  nos  prazos  definidos  em  lei,  podendo  as  multas  serem
descontadas  dos  créditos  da  empresa  detentora  da  Ata  ou,  se  for  o  caso,  cobrada
administrativa ou judicialmente.
21.8.  Após a assinatura do contrato a Contratada ficará sujeita as penalidades previstas no
respectivo  instrumento  contratual,  sem  prejuízo  de  demais  penas  aplicadas  na  forma  da
legislação vigente.

22. DO REAJUSTAMETO
22.1. No caso de revisão de preço com o amparo do disposto na alínea “d”, do
inciso II,  do art.  65,  da Lei  Federal  nº.  8666/93,  no curso da Ata,  o mesmo
poderá ser alterado, através de comprovação de custos.
22.2.Para que a revisão possa ocorrer, a Detentora da Ata deverá encaminhar à
Prefeitura Municipal  de Riolândia cópia do documento fiscal  da distribuidora
constando  o  novo  preço,  a  data  de  sua  vigência  e  planilha  de  custos  que
comprove a necessidade de majoração.
22.3.  A  liberação  do  pagamento  do  novo  preço  está  condicionada  ao
cumprimento do disposto no subitem 22.1.
23.4. Na hipótese de recusa em aceitar eventual redução do preço revisado, na
forma estabelecida no subitem 22.1., reserva-se o direito à prefeitura Municipal
de cancelar a Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 79, da Lei Federal
nº. 8.666/93.
24.5. Havendo legislação específica ou alteração da que rege a matéria, esta
cláusula será revista e adequada aos dispositivos.



23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as licitantes, sem comprometimento do
interesse público, e dos contratos delas decorrentes.
23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento,  e  considerar-se-ão  os  dias  consecutivos,  exceto  quando  for
explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo
em dia de expediente no órgão ou na entidade.
23.3. Não  havendo  expediente  no  órgão  licitante  ou  ocorrendo  qualquer  ato  /  fato
superveniente  que  impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  horário  e  local
estabelecidos  neste  EDITAL,  desde  que  não  haja  comunicação  do  Pregoeiro  em sentido
contrário.
23.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer  pessoa,  mediante  ato escrito  e  fundamentado,  sem que caiba
direito a qualquer indenização.
23.5. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  deixará  de  importar  no
afastamento da licitante, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição
da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.
23.6. A(s) licitante(s)  assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s)
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por
esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.
23.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da licitante, das
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS.
23.8. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio 
contratual, ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial do custo para o objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 
Contratada.
23.9. A  licitante  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.
23.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) adjudicatária(s),
farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.
23.11. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias,
findo o qual serão inutilizados.
23.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO,
com base na legislação municipal  e,  subsidiariamente,  nos  termos da legislação federal  e
princípios gerais de direito.
23.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente a Comarca de Paulo de Faria, Estado de São Paulo.

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP, 28 de maio de 2019.

FABIANA BARCELOS FERREIRA



Prefeita Municipal

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PROPOSTA COMERCIAL

ITEM I - TERMO DE REFERÊNCIA:

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  O Registro de Preços para  a  Aquisição de equipamentos  e
materiais  de informática,  destinados a diversos setores da Prefeitura Municipal  de Riolândia,  com
entrega fracionada, pelo período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no
Anexo I – Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA: A aquisição dos equipamentos será destinada para implementar e fortalecer os
serviços  de  atendimento  oferecidos  pelos  diversos  setores  da  municipalidade,  criado  melhores
condições de trabalho e consequentemente maior qualidade nos serviços ofertados. 

3. DO PRAZO PARA ENTREGA E DA GARANTIA
3.1. Prazo máximo para entrega do objeto será de 5 (cinco) dias após a requisição do setor competente;
3.2. O Licitante vencedor deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) anos do equipamento entregue;
3.2.1. Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota fiscal relativa ao
objeto, desde que aceito pelo município.
3.2.1. O produto em garantia deverá ser retirado pela CONTRATADA no município de Riolândia, em
local onde estiver instalado e entregue no mesmo local após realização do reparo ou troca. 
3.2.3.  As despesas  provenientes  a  retirada e  entrega do produto em garantia,  ficará  por  conta  da
empresa CONTRATADA.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o equipamento contratado em desacordo com
as especificações e condições deste Termo de Referência.
4.2.  A Contratada deverá  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às  suas  expensas,  e
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções do objeto.

5. PRAZOS
5.1. Os quantitativos totais expressos neste Anexo representam uma previsão para 12 (doze) meses.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato,
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
6.1.2. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão;
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou
terceiros  no  exercício  de  suas  atividades,  vier  a,  direta  ou  indiretamente,  causar  ou  provocar  à
CONTRATANTE e a terceiros.



ITEM II - PROPOSTA COMERCIAL:

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

DADOS DA LICITANTE
Denominação:
Endereço:
Município: Estado:
CEP: Fone/Fax:
CNPJ: E-mail:

Do(s) objeto(s) licitado(s):  O registro de preços para a aquisição de equipamentos e materiais de
informática,  destinados  a  diversos  setores  da  Prefeitura  Municipal  de  Riolândia,  com  entrega
fracionada, pelo período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I
– Termo de Referência.

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E MODELO DE
PROPOSTA

Item Especificação Und. Qntd. Preço (R$) Marca

Unitário Total

01. Adaptador  de  tomada  PADRÃO
NOVO  (FÊMEA)  p/  PADRÃO
ANTIGO (MACHO)

UN 40

02. Adaptador Wireless USB UN 22

03. Cabo USB para Impressora UN 24

04. Caixa  de  cabo  de  rede  RJ45 Cat  5
Blindado com 305 metros

UN 02

05. Caixa de cabo de rede RJ45 com 305
metros

UN 05

06. CAIXA  DE  SOM  PARA
COMPUTADOR USB

UN 16

07. Computador  completo  com  as
seguintes especificações: Processador
Quad Core com 6mb de cache, 4 GB

UN 30



de  memória  DDR3,  HD  1  TB,
gravador  de  CD/DVD,  teclado
ABNT, Mouse Ótico, Caixa de som,
Estabilizador  de  energia  110v,
Monitor de 19,5 polegadas LED.

08. Conectores  RJ45  compatível  com
Furukawa para rede

UN 500

09. CPU completo com as seguintes 
especificações: Processador Quad 
Core com 6mb de cache, 4 GB de 
memória DDR3, HD 1 TB, gravador 
de CD/DVD

UN 06

10. Estabilizador de Energia 110v UN 30

11. Filtro de Linha 5 tomadas 110v UN 40

12. Fonte  de  Energia  ATX  250w  para
Computador

UN 40

13. HD 1 TB Externo USB 3.0 UM 5

14. HD 1 TB Sata UN 8

15. IMPRESSORA  JATO  DE  TINTA
POLICROMATICA COM TANQUE
DE  TINTA:  IMPRESSORA
Tecnologia de impressão Tecnologia
exclusiva  Micropiezo,Resolução
máxima  de  impressão  5760  x  1440
dpi,Tanque  de  Tinta  Do  mesmo
fabricante da Impressora.

-  Tecnologia  de  Impressão:
Tecnologia Jato de Tinta MicroPiezo
de  4  cores  (CMYK)
-  Número  de  Injetores:
-  Tamanho  da  Gota  de  Tinta:  3
picolitros
-  Velocidade  Máxima:  33  ppm  em
preto  e  15  ppm  em  cores 
-  Resolução  Máxima  de  Impressão:
5760  X  1440  dpi
>  MANUSEIO  DE  PAPEL:
-  Bandeja  de  Papel
*  Entrada:  100  folhas
*  Saída:  30  folhas
- Área Máxima de Impressão: 21,59 x
111cm
-  Tamanhos  de  Papel:  10x15cm,
13x18cm,  20x25cm,  Carta,  Legal,
Ofício,A4,  A5,  A6,  B5

UN 6



-  Tipos  de  papel:  Comum,  Papéis
Especiais  EPSON  (Papel  Matte,
Glossy,  SemiGlossy,  High
QualityInkjetPaper)
-  Gramatura:  De  64  a  90  g/m2

>  DIGITALIZAÇÃO:
- Scanner: Cama plana com sensor de
linhas  CIS  de  cor
-  Velocidade:  2.4  ms/linha  (mono),
9.5  ms/linha  (cor)
-  Resolução  Scanner:  1200  x  2400
dpi
- Área Máxima de Digitalização: 297
x  210  mm 
- Profundidade de Cor: 48 bits de cor
-  Digitalizar  para  PDF:  Sim 
>  CÓPIA:
-  Tamanho  das  Cópias:  10x15cm,
carta,  A4
> SUPRIMENTOS COMPATÍVEIS:
-  Refil  de  Tinta  Preta   -  4.500 pgs
cada 
- Refil de Tinta Ciano  - 7.500 pgs o
conjunto
- Refil de Tinta Magenta - 7.500 pgs
o  conjunto
- Refil de Tinta Amarelo - 7.500 pgs
o conjunto

16. IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL LASER

Alimentador automático de 
documentos para 35 folhas

Bandeja de papel com capacidade 
para 250 folhas

Impressão a laser de até 2400 x 600 
dpi

Conexão USB 2.0 de alta velocidade,
rede Ethernet e Wireless

Especificação

Impressão

Tecnologia de Impressão

Laser

UN 20



Memória Padrão

32 MB

Memória Opcional

Não

Velocidade Maxima em Preto (ppm)

30 ppm

Resolução (máxima) em dpi

2400 x 600 dpi

Capacidade da Bandeja de Papel

250 folhas

Emulação

PCL6 & BR-Script3

Volume Máximo de Ciclo Mensal

10.000 páginas

Cópia

Cópia de Identidade (ID Card)

Sim

Resolução de Cópia (máxima)

600 x 600 dpi

Opções de Cópia

Ordenadas, N em 1, cópias múltiplas 
(até 99), cópia de documentos de 
identidade

Capacidade Máxima do ADF

35 folhas

Velocidade da Cópia em Preto

30 cpm

Ampliação / Redução

25% - 400%

Agrupamento de Cópias (2 em 1)



Sim

Tamanho do Vidro de Exposição

A4

Digitalização

Tipo de Scanner

Mesa plana colorida com alimentador
automático de documentos (ADF)

Formatos de Arquivo

TIFF / BMP / MAX / JPG / PDF / 
Secure PDF / PNG / XPS

ADF

35 folhas

Resolução Interpolada

Até 19200 x 19200 dpi

Resolução Óptica do Scanner

Até 600 x 2400 dpi

Visualização e Software OCR

Scansoft PaperPort® SE with OCR 
for Windows® and Presto!® 
PageManager® for Mac®

Digitaliza para

Email, Imagem, OCR, Arquivo, 
Microsoft® SharePoint®

Dimensões do Equipamento sem 
caixa

40,9 x 39,88 x 31,75 cm

Modo Toner Save

Sim

Consumo de Energia:Printing / 
Standy-by / Sleep

510W / 60W / 5.3W

Capacidade de Saída do Papel



100 folhas

Garantia

Limitada de 1 ano

Certificação Energy Star

Sim

Dimensões do Equipamento com 
caixa

56,65 x 51,82 x 43,43 cm

Peso do Equipamento com caixa

13,6 kg

Peso do Equipamento sem caixa

11,1 kg

Visor LCD

2 linhas

Interfaces

USB de alta velocidade, Ethernet, 
Wireless 802.11b/g/n

Duplex

Sim

Compatibilidade com Dispositivos 
Móveis

AirPrint, Google Cloud Print

Ciclo Mensal Recomendado

2.000 páginas

Tamanhos do Papel

A5 até Ofício

Sistemas Operacionais Compatíveis

Windows ®

Mac ®

17. Licença Microsoft  Windows 10 Pro UN 36



64 Bits Português

- Tipo de mídia: DVD

- Idioma: Português

- Tipo de licença: COEM

- Família Windows 10 Pro

- Versão Professional: 64-bits

18. Memória  DDR3 4gb 1333Mhz com
dissipador de calor

Especificações:

- Tipo: SDRAM DDR3 de 240 pinos

- Capacidade: 4GB

-  Aceleração:  DDR3  1333  (PC3
10600)

- Cas Latência: 9

- Tensão: 1.5V

UN 14

   19. MÍDIA DE CD VIRGEM UN 100

20. MIDIA DE DVD VIRGEM UN 100

21.

Monitor LED 19,5 - Tamanho da tela
(Polegadas): 19,5"

- Formato: 16:9 Widescreen

- Contraste: 5.000.000:1

- Tempo de Resposta: 5ms (GTG)

- Brilho: 200 cd/m²

- Resolução Máxima: 1366 x 768

- Pixel Pitch: 0.3177 (H) x 0.307 (V) 
(mm)

- Suporte de cores: 16,7 M

- Ângulo de Visão: H:90° / V:65°

UN 14



- Freqüência Horizontal: 30 ~ 61 kHz

- Freqüência Vertical: 56 ~ 75 Hz

- Revestimento da Tela: Anti- Glare, 
Hard Coating (3H)

Características Físicas:

- Tipo: LED

- Alimentação: Externa (adaptador)

- Dimensões (LxPxA) Produto: 463 x
357 x 168 mm

- Dimensões (LxPxA) Produto sem 
base: 463 x 287 x 57 mm

- Cor Frontal: Preto

- Cor da Base: Preto

- Cor Traseira: Preto

Entrada de Sinal:

- Conector de entrada: D-Sub (RGB)

Recursos:

- Recursos Especiais: Flicker Safe, 
Reader Mode, Super Energy Saving, 
Dual Smart Solution

- Furação para Suporte de Parede: 
Vesa (75 x75 mm)

Consumo de energia:

- Normal: 20W (Típico)

Conteúdo da embalagem:

- Monitor LED

- Cabo de Força (power cord)



- Adaptador AC

- Cabo D-SUB

- Manual do usuário

22. Mouse Ótico USB UN 65

23. MOUSE  PAD  COM  APOIO  DE
GEL

UN 20

24. NanoStation M5 5.8 ghz UN 08

25. Nobreak

-  Tomadas:  6  tomadas  de  10A +  4
tmandas de 20ª;

- Proteção de sobrecarga;

- Potência nominal 3000 VA;

- 4 Estágios de regulação;

- Potência máxima 3000 VA;

 -  Rendimento/  Autonomia;  31  min
com 25% de carga;

- Indicador luminosos de rede;

- Conexões: tomadas;

-  Requisitos  do  sistema;  Rede
115/127/220;

-Bivolt;

-  Dimensões  aproximadas  do
produto: (cm) 30,7x19x48,4 cm

- Peso liq. Aproximado do produto de
35,1 kg;

- Garantia mínima de 18 meses; 

Unid 01

26. Notebook;  microcomputador  portatil
(notebook);  com processador  de,  no
mínimo,  04  núcleos  e  04  threads;
com frequência  de  clock  real,  igual
ou superior a 2,5 ghz; memória ram
ddr3 - 1333 mhz ou superior; de 04
gb  ou  superior;  cache  03  mb  ou
superior;  controladora  de  disco

UN 05



padrão sata ou superior; com 1 hd; de
500gb  -  5400  rpm;  padrão  sata  ou
superior; barramento da controladora
de vídeo padrão pci; controladora de
vídeo vga ou superior - 128 bit; de 1
gb ou superior; teclado iluminado em
português;  com gravador  de dvd/cd;
tela de tecnologia led, de no mínimo
15 polegadas, anti reflexo; resolução
de no mínimo 1366 x 768; placa de
rede  wireless  padrao  802.11  b/g/n;
embalagem com proteção apropriada;
com  bateria  de  ion  de  litio  de  09
células; garantia mínima de 12 meses

27. NOTEBOOOK QUAD CORE COM
VELOCIDADE  DE  CLOCK  3.10
GHZ  E  MEMORIA  CACHE  4MB
ou  superior,  COM  16  GB  DE
MEMORIA  DDR4,  HD  2
TERABYTE,  PLACA  DE  VIDEO
DEDICADA GRAFICA COM 2 GB
DE  MEMORIA  DDR-5,
TOUCHPAD  MULTITOQUE,
BATERIA  DE  4  CÉLULAS  COM
2800 mAh com autonomia estimada
de  até  7  horas  de  uso.Tela  de  15.6
polegadas,  resolução  da tela  1366 x
768  pixels,  tipo  de  tela  HD  LED
LCD.

UN 01

28. Pendrive de 16 GB UN 25

29. Pendrive de 32 GB UN 15

30. Pendrive de 8 GB UN 25

31. Placas  rede  PCI/PCI-Express
10/100/1000

UN 05

32. PLASTIFICADORA  A4/OFICIO.
CAPACIDADE  DE
PLASTIFICAÇÃO: 1 FOLHA POR
VEZ.  ABERTURA  PARA
INSERÇÃO  240MM.  POTENCIA
6W.  CONSUMO  DE  ENERGIA
450W/H.  TEMPO  DE
AQUECIMENTO:  4  A  6  MIN.
TEMPERATURA  AJUSTÁVEL:
90° C Á 150°C. VELOCIDADE DE
PLASTIFICAÇÃO:  280MM/MIN.
ESPESSURAS  DE  POLASSEAL

UN 05



COMPATÍVEIS 75 – 200 MICRAS.

33. Projetor  de  Multimídia;  com  No
Mínimo  3200  Ansi  Lumens;
Resolução  Mínima  de  1024  x  768
Pixels;  Contraste  de  No  Mínimo
10.000:1;  Tecnologia  de  Projeção
Dlp;  Com Zoom Manual  1.1;  Foco
Manual; Projeção Da Tela Mínima de
60 a 290 Polegadas; Compatível Com
Ntsc, Pal, Secam; Correção do Efeito
Trapézio +/- 40; Com Ruído Maximo
de 31db; Conexões de Entrada/saída
Mínimas:  VGA  In,  Áudio  In  (mini
Jack), Áudio Out (mini Jack), Hdmi,
USB; Voltagem 100-240v ; Pesando
No  Maximo  3kg  ;  Medindo
Aproximadamente 32 x 20 x 12 Cm
(l x p x a ); Modo de Projeção Frontal
e  Superior;  Lâmpada  Com Duração
Estimada de No Mínimo 3000 Horas;
Fornecido  Com  Controle  Remoto,
Cabo  de  Vídeo,  Case  para
Transporte;  Garantia  de No Mínimo
12 Meses;  Manual  e  Certificado  de
Garantia Em Português;

UN 06

34. Roteador Wireless N 450Mbps 

Interface 4 Portas LAN 10/100Mbps

1 Porta WAN 10/100Mbps

Botões Botão WPS/Reset

Antena 3 antenas externas fixas 
(RP-SMA)

Padrões Wireless IEEE 
802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 
802.11b 

Frequência 2.4-2.4835GHz 

Modos Wireless Modo Roteador,

Repetidor de Sinal (para V5 ou 
superior)

Modo Access Point (para V5 ou 
superior)

Funções Wireless 
Habilitar/Desabilitar Rádio 

UN. 06



Wireless, Bridge WDS, WMM, 
Estatísticas Wireless

Segurança Wireless 
64/128/152-bit WEP / 

WPA / WPA2,WPA-PSK / WPA2-
PSK 

Tipo de WAN IP dinâmico/IP 
estático/PPPoE/

PPTP(Acesso duplo)/L2TP(Acesso 
duplo)/BigPond

Gerenciamento Controle de Acesso

Gerenciamento Local

Gerenciamento Remoto

DHCP Servidor, Cliente DHCP, 
Lista de Estações,

Reserva de Endereço 

Protocolos: Suporta IPv4 e IPv6

35. Scanner  de  mesa  profissional  copia
frente e verso, profundidade de cores:
48bits  interna  /  24  bits  externa,
Resolução Ótica: 600 dpi,

Paginas por minuto: 52ipm / 26ppm,
capacidade Alimentador Automático:
50 folhas, ciclo diário: 3000 páginas.

UN 04

36. SUPORTE  COM  RODAS  PARA
CPU 

UN 08

37. SUPORTE  DE  MONITOR  PARA
MESA

4 níveis de altura 
Melhor  postura  e  menos  lesões
corporais 
Ajustavél até 17 cm 
Pés desmontáveis 
Suporta até 40kg 
Altura minima:4,5cm 
Altura máxima: 17cm 

UN 08

38. Switch 16 portas GIGABIT

Padrões e Protocolos IEEE 
802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , 

UN 7



IEEE 802.3x

Interface 16 portas RJ45 
10/100/1000Mbps

Auto Negociação / AUTO MDI / 
MDIX

Mídia de Rede 10BASE-T: UTP 
category 3, 4, 5 cable (maximum 
100m)

100BASE-TX/1000BASE-T: UTP 
category 5, 5e orabovecable 
(maximum 100m)

Quantidade de VentoinhasSem 
Cooler

Fonte de Alimentação 100-
240VAC, 50/60Hz

Consumo de Energia Máximo: 
13.3W (220V/50Hz)

Dimensões  (L  X  C  X  A)
17.3*7.1*1.7Pol.

(440*180*44 mm)

39. Switch 24 portas GIGABIT

- Padrões e Protocolo: IEEE 802.3i, 
IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab , IEEE 
802.3x
- Interface: 24 Portas RJ45 Auto-
sensíveis 10/100/1000 Mbps com 
Auto Negociação (Auto MDI / 
MDIX)
- Capacitade de comutação: 48Gbps
- Fonte de alimentação externa: 100-
240V CA, 50/60Hz
- Fan Quantity: Fanless
- Dimensões aprox. do produto: 294 x
180 x 44mm
- Fonte de Alimentação: 100-
240VAC, 50/60Hz
- Tabela de MAC Address: 8K
- Taxa de Encaminhamento de 
Pacotes: 35.7Mpps
- Quadro Jumbo: 10KB
- Tecnologia Green: Tecnologias 
energéticas eficientes e inovadoras 
economiza energia até 40%

UM 05



- Método de 
Transferência: Armazena e 
Encaminha
- Funções avançadas: Controle de 
Fluxo 802.3x, Back Pressure / Auto 
Uplink Em Cada Porta 
- Certificação: FCC, CE, RoHS 

40. Switch 48 portas GIGABIT + 4SFP

Especificações:

Hardware:

- Quantidade de Ventoinhas: Sem 
Ventoinhas

- Fonte de Alimentação: 
100~240VAC, 50/60Hz

- Consumo de Energia: Máximo: 
32.8W (220V/50Hz)

- Dimensões (L X C X A): 
17.3*8.7*1.7 pol.(440*220*44 mm)

Padrões e Protocolos:

- IEEE 802.3i,IEEE 802.3u,IEEE 
802.3ab,

- IEEE802.3z,IEEE 802.3x,IEEE 
802.1d,

- IEEE 802.1s,IEEE 802.1w,IEEE 
802.1q,IEEE 802.1p

Interface:

- 48 Portas RJ45 10/100/1000Mbps 
(Autonegociação/Auto MDI/MDIX)

- 4 Slots SFP Gigabit

Mídia de rede:

- 10BASE-T: Categoria de cabo UTP
3, 4, 5 (máximo de 100m) 

- 100BASE-TX/1000Base-T: Cabo 
de categoria UTP 5, 5e ou acima 
(máximo de 100m) (máximo de 
100m)

UN 02



- 1000BASE-X: MMF, SMF

Desempenho:

- Largura de Banda / Backplane: 
104Gbps

- Tabela de Endereços MAC: 16k

- Memória de Buffer de Pacote: 
77.4Mpps

- Jumbo Frame: 9216 Bytes

Software:

QoS:

- Suporta prioridade 802.1p 
CoS/DSCP 

- Suporta 8 filas de prioridade

- Agendamento de fila: SP, WRR, 
SP+WRR

- Limite de Taxa por Porta/Fluxo

- QoS IPv6

- Voz VLAN

Características L2 e L2+:

- Static Routing

- DHCP Relay

- IGMP Snooping V1/V2/V3

- 802.3ad LACP (Up to 14 
aggregation groups, containing 8 
ports per group)

- Spanning Tree STP/RSTP/MSTP

- BPDU Filtering/Guard

- TC/Root Protect

- Loopback detection

- 802.3x Flow Control

- LLDP, LLDP-MED 



VLAN:

- Suporta até 4K VLANs 
simultaneamente (dos 4K IDs 
VLAN)

- VLAN por MAC/Protocolo

Lista de Controle de acesso:

- L2～Filtragem de pacote L4 através

da fonte e destino de endereço MAC, 
endereço IP, portas TCP/UDP

- IPv6 ACL

Segurança:

- SSH v1/v2

- SSL v3/TLS v1

- AAA

- Segurança de Porta

- Snooping DHCP 

- Vínculo IP-MAC-Porta

- Inspeção ARP

- Autenticação 802.1x e Radius

- Storm Control de 
Broadcast/Multicast/Unicast 
Desconhecido

- Proteção Dos 

IPv6:

- Dual Stack IPv4/IPv6

- Snooping IPv6 neighbor discovery 
(ND) 

- Multicast Listener Discovery 
(MLD) 

- Descoberta de Path maximum 
transmission unit (MTU) 

- Internet Control Message Protocol 
(ICMP) version 6



- TCPv6/UDPv6

Aplicação IPv6:

- DHCPv6 Client

- Ping6

- Tracert6

- Telnet (v6)

- IPv6 SNMP

- IPv6 SSH

- IPv6 SSL

- Http/Https

- IPv6 TFTP 

Gerenciamento:

- Gerenciamento via web GUI e CLI 

- SNMP v1/v2c/v3, compatível com 
MIBs público e

- privados da TP-LINK

- RMON (grupos 1, 2, 3, 9)

- Monitoramento de CPU

- Espelhamento de Porta

- Atualização de Firmware: TFTP e 
Web

- Diagnose de Sistema: VCT

- SYSLOG & MIBS Públicos

- Dual Image

41. Switch 8 portas GIGABIT

- Certificação: FCC, CE, RoHs

- Interface: 8 Portas RJ45 
10/100/1000Mbps com Auto 
Negociação / AUTO MDI / MDIX

- Consumo de Energia: Máximo: 
4.63W (220V/50Hz)

UN 16



- Fonte de Alimentação externa: 100-
240VAC, 50/60Hz

-  Capacidade  de  Comutamento:  16
Gbps

42. TABLET,  tela  de  no  mínimo  10
polegadas;  sistema  operacional
Android 7.0 ou superior; Processador
Quad Core de 1.3 GHz ou superior;
armazenamento  interno  de  no
mínimo 16G; câmera  traseira  de  no
mínimo 5MP e frontal de no mínimo
1.3MP;  bateria  7300  mAh,  entrada
USB;  Suporta  cartão  Micro  SD,
conexão Wifi, Bluetooth e 4G.

UND 30

43. TABLET,  tela  de  no  mínimo  7
polegadas,  sistema  operacional
Android 7.0 ou superior, Processador
Quad Core de 1.3 GHz ou superior,
Memória  RAM  de  2G,
armazenamento  interno  de  no
mínimo 16G, câmera  traseira  de  no
mínimo 2MP e frontal de no mínimo
1.3MP; bateria  3.450 mAh, entrada
USB;  Suporta  cartão  Micro  SD,
conexão Wifi e Bluetooth.

UND 60

44. TECLADO ABNT USB UN 65

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$

Valor por Extenso:

a) O produto deverá ser novo.
b) Prazo de garantia do produto ofertado: mínimo de 03 (TRÊS)anos a contar da data de entrega.
c)  Prazo  de  Entrega:  5  (cinco)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  recebimento  pela  empresa
adjudicatária da Autorização de Compra.
d) Validade da proposta: 60 dias
e) Não será aceito o item que apresente danos, amassados, riscos ou que estejam em desacordo com o
descrito na solicitação.

DECLARO, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas neste
Anexo.

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação  desta  proposta  incluindo,  entre  outros:  tributos,  encargos  sociais,  material,  despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

Local e data.



Assinatura

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

Por  este  instrumento  particular  de  Procuração,  a  (Razão  Social  da  Empresa),  com sede
(endereço  completo  da  matriz),  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  ............  e  Inscrição  Estadual  sob
nº  .................,  representada  neste  ato  por  seu(s)  (qualificação(ões)  do(s)  outorgante(s))
Sr(a) ..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ............. e CPF nº........................,
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da
Cédula  de  Identidade  RG nº  .......................  e  CPF nº..................................,  a  quem confere(imos)
amplos  poderes  para  representar  a  (Razão Social  da  Empresa)  perante  ....................  (indicação do
órgão licitante), no que se referir ao presente Pregão Presencial nº 018/2019, Processo de Licitação nº
045/2019,  com poderes  para  tomar  qualquer  decisão  durante  todas  as  fases  do  pregão,  inclusive
apresentar  DECLARAÇÃO  DE  QUE  A  LICITANTE  CUMPRE  OS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02)
em nome da Outorgante,  formular verbalmente lances ou ofertas na(s)  etapa(s)  de lances,  desistir
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço,
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se
imediata  e motivadamente  sobre a intenção de interpor  recurso administrativo ao final  da  sessão,
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Local e data.

Assinatura



Recomendação:  Na  hipótese  de  apresentação  de  procuração  por  instrumento  particular,  a  mesma
deverá vir com firma reconhecida e acompanhada da ATA social da licitante ou de outro documento,
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante.



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

Sra. Pregoeira,

Pela  presente,  declaro(amos)  que,  nos  termos  do  art.  4º,  VII,  da  Lei  nº  10.520/2002,  a
empresa ......................... (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação
para o Processo de Licitação nº 045/2019 - Pregão Presencial nº 018/2019, cujo objeto é o registro de
preços para a aquisição de equipamentos e materiais de informática, destinados a diversos setores da
Prefeitura Municipal de Riolândia, com entrega fracionada, pelo período 12 (doze) meses, conforme
quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência.

Local e data.

Assinatura



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

A  empresa  (razão  social),  com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no
CNPJ./MFnº ............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo
de  .........................,  portador  (a)  do  RG nº  ............................  e  do  CPF nº  ...............................,
DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa __________________________________________ (denominação da pessoa jurídica),
CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei  Complementar  nº 123,  de  14 de dezembro de 2006,  cujos  termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 018/2019, realizado pela Prefeitura
Municipal de Riolândia - SP.

Local e data.

Assinatura



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

A  empresa  (razão  social),  com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ/MFnº
...............................,  representada  pelo(a)  sr.(a)  (representante  legal  da  empresa),  no  cargo  de
..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ...............................,
DECLARO sob as penas da Lei:

a) Que nos termos da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 que alterou dispositivos da Lei nº 8.666,
de 16 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, que a nossa empresa, encontra-se em situação
regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede trabalho noturno,
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

b) Ter ciência de que a existência de registro no CADIN ESTADUAL, exceto se suspenso, impede a
contratação com este Tribunal de Contas, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08. 

c) Até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  para  habilitação  da  referida  empresa  no
presente processo licitatório e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) A  empresa  atende  às  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  no  Trabalho,  para  os  fins
substabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo;

Local e data.

Assinatura



ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

A  empresa  (razão  social),  com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ/MF
nº  ...............................,  representada  pelo(a)  sr.(a)  (representante  legal  da  empresa),  no  cargo
de ..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ...............................,
DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei
apresentar  cópia  do ato de nomeação do administrador  judicial  ou  se  o  administrador  for  pessoa
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está
sendo cumprido.

Local e data.

Assinatura



ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS 
EM RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

À
Prefeitura Municipal de Riolândia
Ref. Processo de Licitação nº 045/2019
Pregão Presencial nº 018/2019

A  empresa  (razão  social),  com  sede  na  (endereço  completo),  inscrita  no  CNPJ/MF
nº  ...............................,  representada  pelo(a)  sr.(a)  (representante  legal  da  empresa),  no  cargo
de ..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ...............................,
DECLARA, sob as penas da lei, estar ciente de que no momento da assinatura do contrato deverei
apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial está
sendo cumprido.

Local e data.

Assinatura



ANEXO VIII- MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2019

Aos _______ ( ____________ ) dias do mês de ____________ do ano de ____, autorizado
pelo ato de folhas ( _____________ ) do processo de PREGÃO PRESENCIAL nº.
018/2019, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o
disposto no artigo 15º. Da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº. 4.117/06, de 15 de fevereiro de 2006 que, conjuntamente com as
condições a seguir  estipuladas,  regem o relacionamento obrigacional entre o
ORGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA:
I.  Consideram-se  registrados  os  seguintes  preços  do  Detentor  da
Ata:  ............................................................,  CNPJ/MF
nº.  .......................................,  representado  pelo  seu  ...................,
Sr.................................................... (qualificação), à saber: ...................................
Descrição dos itens:
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, com
início a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual ou menor
período.
1.2. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma
descrita no Edital de PREGÃO Nº. 018/2019.
1.3. O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecido no ANEXO I –
OBJETO DO PREGÃO, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR
DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  cada  pedido  de  fornecimento
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário
constante do ANEXO I.
1.4.  O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal,
devidamente  atestada  pela  unidade  competente,  acompanhada  das  certidões
negativa  de  débitos  junto  ao  INSS  e  regularidade  de  FGTS,  podendo  essas
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.5.  Os  preços  registrados  serão  confrontados  periodicamente,  pelo  menos
trimestralmente,  com  os  praticados  no  mercado  e  assim  controlados  pelo
ORGÃO GERENCIADOR.
1.6. O fornecimento dos produtos,  objeto desta Ata, será efetuado de acordo
com as Normas Técnicas e  demais anexos que fazem parte integrante deste
contrato.  A  Prefeitura  Municipal  de  Riolândia  poderá  recolher  amostras  dos
produtos fornecidos e efetuar o controle de qualidade para certificação de que
os mesmos se encontram de acordo com as Normas da ABNT.
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da
Unidade Orçamentária, a seguir discriminadas, constante da Nota de Empenho
específica:
1.8.  Esta  Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um o mais
item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade  de  condições,  nos  termos  do  parágrafo  quarto,  artigo  15,  da  Lei
Federal nº. 8666/93 e suas alterações.



1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes
sanções,  sem  prejuízo  das  previstas  no  item  28  do  Edital  de  PREGÃO
PRESENCIAL N°. 018/2019, que desta Ata faz parte integrante:
a)  Multa  de  0,33%  (zero  vírgula  trinta  e  três  por  cento)  do  valor  de  cada
contratação, por dia de atraso na entrega do produto ou não substituição caso
estes não sejam recebidos,  em caráter definitivo em razão de não atender a
qualidade do produto;
b)  Multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  do  fornecimento  e  rescisão  do
presente contrato sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preços.
c) Impedimento de contratar com a Prefeitura do Município de Riolândia pelo
período de 5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
1.11. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº.8.666/93,
ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria
da Imprevisão.
1.12.  O DETENTOR DA ATA deverá  manter,  enquanto vigorar  o registro  de
preços e em compatibilidade com as obrigações por ele  assumidas,  todas as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Edital  de  PREGÃO  Nº.
018/2019.
1.13. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando-se lhe
todos  os  seus  dispositivos,  o  edital  de  PREGÃO  Nº.  018/2019,  a  Nota  de
Empenho (ANEXO V) com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata
naquilo que não contrariar os presentes disposições.
1.14.  As  questões  oriundas  desta  Ata  e  do  procedimento  licitatório  que  a
precedeu,  serão  dirimidas  no  Foro  da  Comarca  de  Paulo  de  Faria  -  SP,
esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pela Senhora FABIANA BARCELOS FERREIRA, Prefeita Municipal de
Riolândia, e pelo Sr. ..........................................,  qualificada preambularmente,
representando a detentora e testemunhas.

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, XX de XXXXX de 2019.

------------------------------------
MUNICÍPIO DE RIOLÂNDIA

FABIANA BARCELOS 
Prefeita Municipal

---------------------------------
Empresa Detentora da Ata

TESTEMUNHAS:
1.
2.



ANEXO IX – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: _______________________________________________________________
CONTRATADO: ________________________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _____________________________________________________

Objeto: O registro de preços para a aquisição de equipamentos e materiais de informática,
destinados a  diversos  setores  da Prefeitura  Municipal  de  Riolândia,  com entrega  fracionada,  pelo
período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem
a ser  tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o art.  90 da Lei  Complementar n° 709,  de 14 de janeiro de 1993,  precedidos de mensagem
eletrônica aos interessados.

LOCAL e DATA: ________________________________________________________________

CONTRATANTE: _______________________________________________________________
Nome e cargo: ___________________________________________________________________
E-mail institucional: ______________________________________________________________
E-mail pessoal: __________________________________________________________________

Assinatura: _____________________________________________________________________

CONTRATADA: _______________________________________________________________
Nome e cargo: __________________________________________________________________
E-mail institucional: ______________________________________________________________



E-mail pessoal: __________________________________________________________________

Assinatura: 
__________________________________________________________________________

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:  O  registro  de  preços  para  a  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  de  informática,
destinados a  diversos  setores  da Prefeitura  Municipal  de  Riolândia,  com entrega  fracionada,  pelo
período 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações contidas no Anexo I – Termo de
Referência.

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  .

LOCAL E DATA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL




